
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL 

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

1ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA 

Aos 15  dias do mês de  julho  de 2014, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador do Trabalho EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA ZANELLA,

Corregedor Regional, em cumprimento ao inciso II do artigo 29 do Regimento

Interno, presidiu a Correição Ordinária na unidade, conforme  Edital  CR nº

3/2014, divulgado em 17/2/2014 no DEJT (Edição Nº 1.417/2014 – Caderno

do TRT da 15ª Região – página 2). Presentes o Juiz Titular de Vara do Trabalho

Wagner  Ramos de  Quadros e  o  Juiz  do  Trabalho Substituto  Mauro  César

Moreli. Com base nas informações prestadas pela Vara do Trabalho, nos autos

de processos analisados  e  nos  dados dos  sistemas processuais SAP1G, e-

Gestão  e  PJe1G apurou-se,  no  período  de  25/4/2013  a  15/7/2014, o

seguinte:

1 – ESTRUTURA FUNCIONAL:
(fonte: Assessoria de Apoio aos Magistrados)

JUIZ TITULAR DESDE
WAGNER RAMOS DE QUADROS 4/7/2005

Afastamentos:

PERÍODO MOTIVO SUBSTITUTO
14/8  a 12/9/2013 Férias SEM SUBSTITUTO

2 – JUIZ(ÍZES) AUXILIAR(ES) 25/4/2013 a 15/7/2014:

a) com portaria para atuar na unidade:
(fonte: Assessoria de Apoio aos Magistrados)

NOME PERÍODO
ELISEU CARDOZO BARCELLOS 27/6/2013 – Designação fixa integral

Afastamentos: Não houve

NOME PERÍODO
MARGARETE  APARECIDA
GULMANELI SOLCIA

22/5/2013 - Designação  exclusiva para atuação no
processo 222500/2009

Afastamentos: Não houve
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NOME PERÍODO
MAURO CESAR MORELI 25/4/2013 a 15/7/2014 - Designação fixa integral

Afastamentos:

PERÍODO MOTIVO SUBSTITUTO
16/9 a 15/10/2013
18/11 a 
17/12/2013

Férias
Férias

SEM SUBSTITUTO
SEM SUBSTITUTO

3 – QUADRO DE SERVIDORES (17/6/2014):

a) Lotação: 
(fonte: Coordenadoria de Provimento e Vacância)

NOME CARGO FUNÇÃO
COMISSIONADA

EXERCÍCIO
NA LOTAÇÃO

ADRIANA DE FREITAS HENRIQUE AJJ
FC-4 Assistente técnico

VT
12/7/2006

ANGELA MARIA SUZIGAN TUTINI TJA - 9/1/2006
CARLOS EDUARDO FALCAO AJA FC-5 Assistente de Juiz 28/2/2002

CHRYSTIANE BECK SILVA AJJ
FC-5 Assistente de

Diretor
7/1/1999

CILENE PAGLIARINI FERNANDES REQ FC-1 Executante 28/8/2013
EDEMILSON DA CUNHA TJA FC-4 Calculista 9/1/2006
EDER SANDOVAL CENEVIVA REM - 8/4/2014
FLAVIA BORGES ALMEIDA CUSTODIO REM - 25/11/2013
GLAUCIA SANTANA DA SILVA TJA FC-2 Assistente 25/4/2005

JOSE EUGENIO MARSON AJA
CJ-3 Diretor de

Secretaria
1/11/1992

MARIA TEREZA ROVERI PRADO TJA FC-2 Assistente 17/4/2006
MARTA HELENA FURIO TJ-SEG - 14/3/2011
NATALIA SESTITO RODRIGUES 
TALASSI

TJA - 13/12/2010

SERGIO JOSE PEREZ TJA FC-5 Assistente de Juiz 6/6/1997

SILVANA MARCELINO BRAZ DOTTI TJA
FC-4 Secretário de

audiência
2/5/2006

SONIA MARIA MENEGON SANCHES REQ FC-1 Executante 18/11/1991
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 12
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 4
LOTAÇÃO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 63 DO CSJT 17-18
LOTAÇÃO IDEAL (DELTA – TRT 15ª REGIÃO) 18

AJA – Analista Judiciário – área administrativa
AJJ – Analista Judiciário – área judiciária
TJA – Técnico Judiciário – área administrativa
TJ-SEG – Técnico Judiciário área de segurança
REM – Removido de outro órgão
REQ – Requisitado de município
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b) Ausências, exceto férias – 25/4/2013 a 31/5/2014:
(fonte: Serviço de Registros Funcionais e Frequência) 

SERVIDOR MOTIVO PERÍODO DIAS
ADRIANA DE FREITAS HENRIQUE Licença-saúde

Licença maternidade
24/9 a 3/10/2013
11/4 a 31/5/2014

10
51

ANGELA MARIA SUZIGAN TUTINI Compensação (eleição)
Licença-saúde

13/5/2013
28/10/2013

1
1

CARLOS EDUARDO FALCAO Congresso 27 e 28/6/2013 2
CHRYSTIANE BECK SILVA Compensação (eleição)

Compensação (recesso)
Viagem a serviço
Viagem a serviço

21/6/2013
21 a 23/8/2013
24 e 25/3/2014
7 e 8/5/2014

1
3
2
2

CILENE PAGLIARINI FERNANDES Compensação (eleição)
Viagem a serviço

18/10/2013
9/5/2014

1
1

EDER SANDOVAL CENEVIVA Licença luto
Licença-saúde

11 a 18/8/2013
16/1/2014

8
1

FLAVIA BORGES ALMEIDA 
CUSTODIO

Licença (doação sangue) 26/5/2014 1

GLAUCIA SANTANA DA SILVA Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde
Licença-saúde

7/5/2013
8/5/2013

6 e 7/8/2013
13 e 14/8/2013
15 a 21/8/2013
22 e 23/8/2013
26 a 29/8/2013

24/10/2013
25/11 a 1/12/2013

2 a 8/12/2013
9 a 15/12/2013

20/1/2014
21/1/2014

29 e 30/5/2014

1
1
2
2
7
2
4
1
7
7
7
1
1
2

JOSE EUGENIO MARSON Curso TRT
Compensação (recesso)

Viagem a serviço
Viagem a serviço
Viagem a serviço

15 e 16/8/2013
24/1/2014
14/2/2014

24 a 28/3/2014
5 a 9/5/2014

2
1
1
5
5

MARTA HELENA FURIO Compensação (recesso)
Curso TRT

Compensação (recesso)
Licença-saúde

Compensação (recesso)
Compensação (recesso)

Curso TRT
Compensação (recesso)
Compensação (recesso)

Viagem a serviço
Compensação (recesso)
Licença-saúde (família)

Licença luto
Licença-saúde

Curso TRT

2 e 3/5/2013
3 a 7/6/2013
31/7/2013

25 a 27/9/2013
28 a 30/10/2013

14/11/2013
6/12/2013
9/12/2013
17/1/2014

27 e 28/1/2014
29/1/2014

31/1 a 3/2/2014
4 a 11/2/2014
10 e 11/3/2014
26 a 30/5/2014

2
5
1
3
3
1
1
1
1
2
1
4
8
2
5

NATALIA SESTITO RODRIGUES Viagem a serviço 26 e 27/3/2014 2
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TALASSI Viagem a serviço 5 e 6/5/2014 2
SERGIO JOSE PEREZ Licença-saúde 4/7/2013 1
SILVANA MARCELINO BRAZ DOTTI Compensação (eleição)

Compensação (eleição)
Compensação (eleição)
Compensação (recesso)

Viagem a serviço
Licença casamento

4/10/2013
18/10/2013
22/11/2013
13/12/2013
28/3/2014

11 a 18/4/2014

1
1
1
1
1
8

SONIA MARIA MENEGON 
SANCHES

Licença médica/RGPS
Licença médica/RGPS

4 a 11/6/2013
21/2/2014

8
1

TOTAL DE 211

c) Estagiários (10/6/2014):
(fonte: Área de Controle de Estágio e Voluntariado) 

NOME ÓRGÃO
CONVENIADO

INÍCIO DO
ESTÁGIO

FERNANDA CID CIEE 16/2/2013

LEANDRO GUERRA FARIA CIEE 16/8/2012

d) Ações de capacitação – 2013 (metas 15 do CNJ e 30, 31 e 32 do
TRT-15):
(fonte: Escola Judicial)

JUIZ TITULAR HORAS
WAGNER RAMOS DE QUADROS 54

(fonte: Seção de Capacitação de Servidores)
SERVIDORES HORAS

ADRIANA DE FREITAS HENRIQUE 120
ANGELA MARIA SUZIGAN TUTINI 360
CARLOS EDUARDO FALCAO 287,30
CHRYSTIANE BECK SILVA 120
EDEMILSON DA CUNHA 40
EDER SANDOVAL CENEVIVA 40
FLAVIA BORGES ALMEIDA CUSTODIO 40
GLAUCIA SANTANA DA SILVA 50
JOSE EUGENIO MARSON 16
MARIA TEREZA ROVERI PRADO 124
NATALIA SESTITO RODRIGUES TALASSI 460
SERGIO JOSE PEREZ 240
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4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS [04/2013 a 04/2014]:
(fonte: e-Gestão)

QTDESITUAÇÃOFASE
907Aguardando primeira audiênciaCONHECIMENTO
695Aguardando encerramento da instrução
39Aguardando prolação de sentença
309Aguardando cumprimento de acordo
623Solucionados pendentes de baixa na fase - Conhecimento

2.573Subtotal
245Pendentes de liquidaçãoLIQUIDAÇÃO
24Liquidados pendentes de baixa na fase - Liquidação

269Subtotal
1.323Pendente de execuçãoEXECUÇÃO
248Encerrados pendentes de baixa na fase - Execução

1.571Subtotal
TOTAL 4.413

5 - INCIDENTES PROCESSUAIS [04/2013 a 04/2014]:
(fonte: e-Gestão)

TIPO NOVOS RESOLVIDOS PENDENTES
Embargos de declaração 87 88 6
Exceções de Incompetência 46 37 6
Antecipações de Tutela 85 77 84
Impugnações à Sentença de Liquidação 4 4 0
Embargos à Execução 35 51 14
Embargos à Arrematação 1 1 0
Embargos à Adjudicação 0 0 0
Exceções de Pré-Executividade 4 6 3

262 264 113TOTAIS

6 - RECURSOS [04/2013 a 04/2014]:
(fonte: e-Gestão)

TIPO NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE

SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE

Recurso Ordinário 568 567 7
Recurso Adesivo 38 38 1
Agravo de petição 63 61 4
Agravo de Instrumento 8 7 0

677 673 12TOTAIS
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[04/2013 a 04/2014]:7 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão)

a) Conhecimento:

Qtde Dias
Do ajuizamento da ação até a realização da 1a. audiência
Rito Sumaríssimo 823 101,77

Do ajuizamento da ação até a realização da 1a. audiência
Exceto Rito Sumaríssimo 1.556 113,35

2.379 109,34Total / Média
Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução
Rito Sumaríssimo 1.389 110,56

Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução
Exceto Rito Sumaríssimo 2.177 182,64

3.566 154,56Total / Média
Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença
Rito Sumaríssimo 896 114,48

Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença
Exceto Rito Sumaríssimo 1.355 205,00

2.251 168,97Total / Média

b) Fase de liquidação:

Qtde Dias
Do início ao encerramento da liquidação - Rito Sumaríssimo 76 142,89
Do início ao encerramento da liquidação - Exceto Rito Sumaríssimo 211 263,60

287 231,63Total / Média

c) Fase de execução:

Qtde Dias
Do início ao encerramento da execução - ente privado 310 1.053,34
Do início ao encerramento da execução - ente público 27 1.357,33

337 1.077,70Total / Média
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8 - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL/PRODUTIVIDADE DA UNIDADE:
(fonte: e-Gestão)

a) Índice de conciliações

ANO RECEBIDOS CONCILIADOS ÍNDICE %

[até 04/2014]:

2012 3.067 1.675 54,61
2013 2.764 1.624 58,76
2014 789 357 45,25

b) Índice de soluções

ANO RECEBIDOS SOLUCIONADOS ÍNDICE %

[até 04/2014]:

2012 3.067 2.722 88,75
2013 2.764 2.531 91,57
2014 789 571 72,37
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c) Índice de baixas

ANO RECEBIDOS BAIXADOS ÍNDICE %

[até 04/2014]:

2012 3.067 2.209 72,02
2013 2.764 2.729 98,73
2014 789 579 73,38

d) Índice de congestionamento até a sentença:

ANO SOLUCIONADOSACERVO INDICE %NOVOS
2012 2.722916 31,663.067
2013 2.5311.557 41,432.764
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9 - METAS - CNJ E PLANO ESTRATÉGICO DO TRT15
(fonte: e-Gestão)

[até 04/2014]:

a) Meta 1 do CNJ - 2014 (julgar quantidade maior de processos de
conhecimento do que os distribuídos no ano corrente):

RECEBIDOS SOLUCIONADOS GRAU DE
CUMPRIMENTO %

PENDENTES NA
META

789 571 72,37218

b) Meta 2 do CNJ - 2014 (identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos
90% dos processos distribuídos em 2011):

RECEBIDOS EM
2011 SOLUCIONADOS GRAU DE

CUMPRIMENTO %
PENDENTES NA

META
2.237 2.213 100,000
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c) Meta 2 do CNJ - 2014 (identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos
80% dos processos distribuídos em 2012):

RECEBIDOS EM
2012 SOLUCIONADOS GRAU DE

CUMPRIMENTO %
PENDENTES NA

META
3.067 2.938 100,000

d) Meta 7 do TRT 15ª Região - 2014 (baixar para 0% o índice de processos
antigos no 1º grau - protocolo anterior a 2 anos):

ANO RECEBIDOS SALDOSOLUCIONADOS
2006 1.847 01.847
2007 2.115 02.115
2008 2.390 02.390
2009 2.579 22.577
2010 2.336 42.332
2011 2.237 242.213
2012 3.067 1292.938

TOTAL 16.571 16.412 159
ÍNDICE ALCANÇADO

GRAU DE CUMPRIMENTO
0,96 %
99,04 %

e) Meta 17 do TRT 15ª Região - 2014 (reduzir para 50% a taxa de
congestionamento na fase de execução):

BAIXADOSACERVO ÍNDICE %INICIADOS
3061.384 83,01417

10 - ARRECADAÇÃO
(fonte: e-Gestão)

[04/2013 a 04/2014]:

CUSTAS IMPOSTO DE
RENDA

CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIAEMOLUMENTOS

R$ 152.021,76 R$ 1.099,63 R$ 1.377.790,37R$ 245.387,78
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11 – ORGANIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS (2014):
(fonte: Vara do Trabalho)

TIPO DIAS DA SEMANA
EM QUE HÁ SESSÕES

TURNO
(Manhã/Tarde) 

MÉDIA 
DIÁRIA

INICIAL 2ª e 3ª feira - PJe Manhã/Tarde 23

UNA SUMARÍSSIMO - - -
UNA

 ORDINÁRIO - - -
INSTRUÇÃO

4ª e 5ª feira –  Físico Manhã/Tarde 10
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

EM EXECUÇÃO 
 

- - -

12 –  RELATÓRIO  DE  AUDIÊNCIAS  –  (25/4/2013  a
16/5/2014):
 (fonte: SAP 1G e PJe) 

Obs.: eventuais divergências podem decorrer do saneamento do banco de

dados em virtude da implantação do e-Gestão.

a) ELISEU CARDOZO BARCELLOS: 

AUDIÊNCIAS
CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO 1

TOTAL 1

c) MAURO CÉSAR MORELI:

AUDIÊNCIAS
EXECUÇÃO 1
CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO 6
CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO 7
CONCILIAÇÃO 5
INICIAL 394
INQUIRITÓRIA 13
INSTRUÇÃO 256
PAUTA - FASE DE CONHECIMENTO 197
PAUTA – FASE DE EXECUÇÃO 80
SOLUÇÃO DO PROCESSO POR DESPACHO 2
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 213
UNA RITO ORDINÁRIO 221
UNA RITO SUMARÍSSIMO 115
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe 480

TOTAL 1.990
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d) WAGNER RAMOS DE QUADROS:

AUDIÊNCIAS
CONCILIAÇÃO – FASE CONHECIMENTO 1
CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO 8
CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO 7
CONCILIAÇÃO 7
DECISÃO SEM AUDIÊNCIA 9
EXCEÇÕES DE INCOPETÊNCIA 3
INICIAL 405
INQUIRITÓRIA 6
INSTRUÇÃO 247
JULGAMENTO 2
PAUTA - FASE DE CONHECIMENTO 131
PAUTA – FASE DE EXECUÇÃO 54
SOLUÇÃO DO PROCESSO POR DESPACHO 10
SOLUÇÃO SEM AUDIÊNCIA 280
UNA RITO ORDINÁRIO 237
UNA RITO SUMARÍSSIMO 164
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJe 360

TOTAL 1.931

13 – PENDÊNCIAS – 16/6/2014:
(fonte: SAP 1G e e-Gestão):

NATUREZA QUANTIDADE DATA MAIS
ANTIGA

CARGAS VENCIDAS Advogados 5 9/6/2014
Peritos 14 9/5/2014
Procuradores Públicos - -

BACENJUD -
BNDT 145

14 –  DETERMINAÇÕES  DA  CORREIÇÃO  ANTERIOR   (item

18.2 da ata):

Cumpridas.

15 – ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIO (Artigo 18

da Consolidação dos Provimentos da CGJT):

Com base nos autos analisados, verificou-se que o Juízo:

► não se pronuncia acerca da admissibilidade dos recursos (processos

nº  992-83.2010,  410-78.2013 e  836-90.2013,  por  amostragem).  Orienta-se

12
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que proceda a referido pronunciamento, com fulcro no inciso I do art. 18 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

► registra no sistema SAP1G os atos processuais relevantes;

►  faz  uso  das  ferramentas  eletrônicas  BACENJUD  (914 protocolos

entre  maio/2013  e  junho/2014),  RENAJUD,  INFOJUD e  demais  convênios

(processos  nº  2338-69.2010,  814-03.2011  e  171200-08.2007,  por

amostragem);

► procede, quando cabível, à liberação do depósito recursal por ocasião

da  sentença  de  liquidação  (processos  nº  121800-25.2007,  3296-84.2012  e

294-72.2013, por amostragem);

►  não  determina a citação dos sócios quando da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada (processos nº 718-17.2013, 752-

26.2012 e 2678-42.2012, por amostragem). Orienta-se que proceda à referida

citação, com fulcro na alínea “g” do inciso V do art. 18 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Quanto aos demais aspectos (assiduidade dos magistrados, pauta de

audiências e principais prazos) encontram-se registrados nos itens 7, 8 e 10. 

16 - RECOMENDAÇÕES: 

► controle direto na tramitação dos processos das metas do CNJ e do

Plano Estratégico do TRT, assim como a implantação do sistema de autuação

integrada com a 2ª instância, se for o caso;

►  observância  às  regulamentações  da  Lei  11.788/2008,  aos  Atos

Regulamentares nºs 1 e 5/2009 e ao Comunicado da Presidência nº 18/2012,

assim como à Recomendação GP nº 2/2013, no que pertine aos estagiários; 

►  encaminhamento de  cópia  de sentenças que reconheçam conduta

culposa do empregador em acidente de trabalho para a respectiva unidade da

Procuradoria  Geral  Federal,  nos  termos  do  Ofício  Circular  TST.GP  nº

615/2012, de 18.5.2012 e da Recomendação Conjunta GP.CGJT 2/2011; 

► prioridade na tramitação e no julgamento das ações civis públicas,

13
1ª Vara do Trabalho de Catanduva



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

CORREGEDORIA REGIONAL 

ajuizadas pelos membros do Ministério Público do Trabalho, envolvendo a área

da  infância  e  adolescência,  nos  termos  do  Ofício  Circular  TST.GP  nº

478/2014, de 30.5.2014;

► consulta prévia ao sítio do E. TST (emissão de CNDT) quando da

liberação de valores sobejantes ao executado, no caso de não existirem na

unidade  outras execuções em curso,  para disponibilização de  numerário  a

outras unidades;

► prioridade  na utilização do malote digital, correio eletrônico, canal

DIRETOR e o mensageiro instantâneo PSI, em detrimento do uso de telefone,

para redução dos gastos com telefonia e papel;

► exposição da Bandeira do Tribunal (aprovada pelo Tribunal Pleno na

Sessão  Ordinária  de  2/10/2003  –  Processo  VP  nº  12/2003),  na  sala  de

audiências, do lado esquerdo da bandeira do Brasil.

17 – DETERMINAÇÕES:

a) Aos Juízes (Titular, Substituto e Auxiliar) que:

►  na qualidade de Corregedores Permanentes da Vara do Trabalho,

acompanhem o movimento diário dos serviços da Unidade Judiciária por meio

de relatórios extraídos do Sistema SAP1G e e-Gestão, visando à efetividade da

prestação jurisdicional com otimização das rotinas de trabalhos;

► priorizem a redução dos prazos médios no rito sumaríssimo, assim

como no ordinário, estabelecendo como meta o prazo máximo de 15 (quinze)

dias para a apreciação dos processos do rito sumaríssimo, conforme

determina o inciso III do art. 852-B da CLT;

► desenvolvam, na hipótese de designação de auxílio fixo, trabalho que

importe acréscimo quantitativo de processos instruídos e julgados, somando e

não dividindo entre si as funções judicantes, principalmente na fase de

execução;

► apenas efetivem a ordem de inclusão da parte executada no BNDT
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após a realização de pesquisa junto ao Sistema BACENJUD, conforme

estabelecido no § 1º-A do art. 1º da Resolução Administrativa nº 1470/2011

do TST.

b) Ao(À) Diretor(a) de Secretaria que:

► informe à Corregedoria no prazo de 5 dias:

a) sobre a devolução de todos os processos com carga vencida (item

13 desta ata); 

► promova o saneamento das inconsistências e atrasos dos processos

constantes dos relatórios de “processos sem tramitação”;

►  cobre/mantenha a cobrança de cargas vencidas com a fixação de

prazo para a devolução dos autos, fixando-se cominações;

► cumpra sempre os despachos em única etapa;

► observe  o  Comunicado CR nº  5/2013,  o  Comunicado DGCA nº

32/2012, os  Comunicados GP nº 15/2012, 37/2012, os  Comunicados GP-

CR nºs  23/2011,  57/2011,  75/2011,  86/2011,  107/2011,  110/2011,

121/2011,  11/2012,  29/2012,  40/2012,  42/2012,  44/2012,  66/2012,

68/2012, 5/2014, 6/2014, 7/2014 e 8/2014, a  Portaria CR nº 7/2013, as

Portarias GP-CR nº 55/2013 e 8/2014, as Portarias GP-VPJ-CR nºs 2/2012

e  4/2013,  os Provimentos  GP-CR  nºs  1/2013,  5/2013,  6/2013,  7/2013,

9/2013, 10/2013 e 11/2013, as Recomendações CR nºs 1/2013 e 2/2013 e

as  Recomendações GP-CR nºs 1/2011, 2/2011, 3/2011, 4/2012, 5/2012,

6/2012 e 1/2013, todos do TRT da 15ª Região;

►  tramite imediatamente os processos pendentes  de  prolação  de

sentença  e  análise  de  incidentes  processuais  (Comunicado GP/CR nº

31/2012, de 25/4/2012);

► saneie ou mantenha regularizado os bancos de dados do BNDT e do

cadastro de CPF/CNPJ, assim como o do Sistema e-Gestão;

► remeta os autos conclusos no prazo de 24 horas (inciso I do artigo

190 do CPC) após concluída a juntada das petições e outros expedientes que

devam ser despachados (art. 712 da CLT), ressalvada a hipótese do § 4º do art.
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162 do CPC; 

►  dê  andamento  aos  feitos  abaixo  listados,  com  as  providências  a

seguir relacionadas:

PROCESSOS PROVIDÊNCIA(S)
91600-55.1995.5.15.0028 Houve decisão dos embargos à execução, entretanto não foi

lançada  no  SAP1G a  solução.  O  incidente mantém-se na
variável  150 do e-gestão (embargos à execução pendentes).
Determina-se à Secretaria a regularização.

1029-42.2012.5.15.0028 Houve decisão dos embargos à execução, entretanto não foi
lançada  no  SAP1G a  solução.  O  incidente  mantém-se  na
variável 150 do e-gestão (embargos à execução pendentes).
Determina-se à Secretaria a regularização.

38100-93.2003.5.15.0028 Na ocorrência  APU (aguardando pagamento junto a União)
desde 7/11/2011,  execução exclusivamente previdenciária.
O processo mantém-se na variável 353 do e-gestão (pendente
de  finalização  –  fase  de  execução). Determina-se  a
observância do Comunicado GP-CR nº 7/2014, que trata da
execução  de  contribuições  previdenciárias.  Há  outros  8
processos na mesma situação.

100-64.1979.5.15.0028 Na  ocorrência  RMJ  (remetido  ao  Tribunal  –  Centro  de
Memória, Arquivo e Cultura). Entretanto o processo mantém-
se na variável 342 do e-gestão (pendente de finalização – fase
de conhecimento). Determina-se à Secretaria a regularização.

106800-63.1999.5.15.0028 Na  ocorrência  RMA  (remetido  ao  arquivo).  Entretanto  o
processo mantém-se na variável 353 do e-gestão (pendente
de  finalização  –  fase  de  execução).  Determina-se  a
observância do Comunicado GP/CR n° 6/2014, que trata da
execução  contra  massa  falida.  Há  outros  processos  na
mesma situação.

51500-04.2008.5.15.0028 Na  ocorrência  RMA  (remetido  ao  arquivo).  Entretanto  o
processo mantém-se na variável 353 do e-gestão (pendente
de finalização – fase de execução). Determina-se à Secretaria
a regularização.

971-10.2010.5.15.00281 Na  ocorrência  AAF  (suspenso  –  recuperação  ou  falência).
Entretanto  o  processo  mantém-se na  variável  353  do  e-
gestão  (pendente  de  finalização  –  fase  de  execução).
Determina-se  a  observância  do  Comunicado  GP/CR  n°
6/2014,  que  trata  da  execução  contra  massa  falida.  Há
outros processos na mesma situação.

128700-53.2009.5.15.0028 Na ocorrência RCT (recebido pela contadoria). Entretanto não
houve o  lançamento  da  ocorrência  “TRA  –  Trânsito  em
Julgado”  e  “LIQ  –  Liquidação”.  O processo  mantém-se  na
variável 342 do e-gestão (pendente de finalização – fase de
conhecimento). Determina-se à Secretaria a regularização.

2154-45.2012.5.15.0028 Os  autos  estão  aptos  ao  julgamento  e  à  disposição  do
magistrado, sem o lançamento da ocorrência PAN-conclusos
para julgamento  (movimento 51).  Ressalta-se que houve o
lançamento  do  setor  de  destino  “Servidor  9  –  Glaucia
Santana  Silva”.  Determina-se  o  lançamento  da  ocorrência
PAN, para assegurar a correta estatística dos itens previstos
no e-gestão. Na mesma situação os processos 167-37.2013,
1524-52.2013  e  1918-59.2013,  que  também  devem  ser
regularizados.

1694-24.2013.5.15.0028 Na ocorrência DCA (devolução de carga) desde 16/6/2014. A
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Corregedoria já emitiu orientação no sentido de que os feitos
não  fossem  mantidos  nessa  ocorrência,  pois  tal  prática
impossibilita  a  gestão  dos  processos.  Determina-se  à
Secretaria que, após a devolução dos autos, seja lançada no
sistema a real situação do processo, assim como seja dado
prosseguimento  ao  feito  com  a  tomada  das  providências
cabíveis.

957-55.2012.5.15.0028 No prazo para pagamento ou garantia do juízo vencido em
25/6/2014.  Determina-se  à  Secretaria  a  certificação  do
vencimento  de  prazo  e  a  conclusão  dos  autos  para
deliberações quanto ao prosseguimento.

2795-33.2012.5.15.0028 No  prazo  para  cumprimento  de  acordo vencido  em
16/6/2014.  Determina-se  à  Secretaria  a  certificação  do
vencimento de prazo e a conclusão dos autos com vistas ao
arquivamento.

2261-60.2010.5.15.0028 No prazo  para  impugnação/concordância  –  cálculos/laudo
contábil vencido em 5/6/2014.  Determina-se à Secretaria a
certificação do vencimento de prazo e a conclusão dos autos
para deliberações quanto ao prosseguimento.

770-18.2010.5.15.0028 Na  ocorrência  EXA (autos  extraviados)  desde  23/4/2014.
Determina-se  à  Secretaria  o  imediato  início  dos
procedimentos com vista à restauração dos autos.

10549-89.2013.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado
que  o  processo  encontra-se  na  tarefa  “Aguardando
cumprimento  de  providência/Oficial  de  justiça”  desde
16/6/2014. Há mandado cumprido e devolvido pelo oficial de
justiça,  entretanto  mantém-se  no  agrupador  “mandados
devolvidos pelo oficial de justiça”. Determina-se à Secretaria
que o processo seja levado à conclusão em 24 horas e que
seja  promovido  o  saneamento  do  agrupador  "mandados
devolvidos pelo oficial de justiça".

10328-09.2013.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado
que  há  petição  do  tipo  “descumprimento  de  acordo”  de
5/6/2014  no  agrupador  “processos  com  petições  não
apreciadas”.  Determina-se  a  conclusão  dos  autos  para
deliberações quanto ao prosseguimento.

11129-85.2014.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado
que  o  processo  encontra-se  paralisado  na  tarefa  “Valor
incompatível” desde 5/6/2014.  Determina-se à Secretaria o
prosseguimento.

11262-30.2014.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado
que  o  processo  encontra-se  paralisado  na  tarefa  “Triagem
inicial”  desde  25/6/2014.  Determina-se  à  Secretaria  o
prosseguimento.

10188-72.2013.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado
que o processo encontra-se na tarefa “Análise das perícias”
desde 12/2/2014. Determina-se a conclusão dos autos para
deliberações  quanto  ao  prosseguimento  e  a  verificação  da
necessidade de se nomear novo perito, inclusive nos casos
em situação análoga.

10460-32.2014.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado
que  o  processo  encontra-se  na  tarefa  “Aguardando
cumprimento  de  providência/Oficial  de  justiça”  desde
5/3/2014. Há mandado cumprido e devolvido pelo oficial de
justiça  desde  6/3/2014.  Determina-se  à  Secretaria  que  o
processo seja levado à conclusão para deliberações quanto
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ao prosseguimento.
10708-32.2013.5.15.0028 Em consulta ao PJe1G, em 10/7/2014, às 17h, foi verificado

que  o  processo  encontra-se  na  tarefa  “Aguardando
cumprimento  de  providência/5/2014  –  2ª  quinzena”.  Há
certidão  de  vencimento  de  prazo  datada  de  13/6/2014.
Determina-se  à  Secretaria  que  o  processo  seja  levado  à
conclusão para deliberações quanto ao prosseguimento.

18 – MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO:

a) Índice Geral da Unidade:

Período de apuração Índice Geral

Fev/2013 0,38

Jun/2013 0,34

Set/2013 0,38

Fev/2014 0,45

Mai/2014 0,50

b) Taxa de congestionamento no conhecimento:

Data Índice alcançado

Fev/2013 0,55

Jun/2013 0,46

Set/2013 0,39

Fev/2014 0,40

Mai/2014 0,48
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Destaca-se:

► aumento do número de ações ajuizadas:

Ano Recebidos Variação (%) Acumulado (%)

2010 2.336 - -

2011 2.237 (-) 4,24 (-) 4,24

2012 3.067 (+) 37,10 (+) 31,29

2013 2.764 (-) 9,88 (+) 18,32

► aumento do nº de processos nas variáveis 60 e 61 do e-gestão:

Variável Correição
anterior

Correição
atual

Variação
(%)

60  –  aguardando  a  realização  da  1ª
audiência

769 907 (+) 17,94

61  –  aguardando  o  encerramento  da
instrução processual

469 695 (+) 48,18

TOTAIS 1.238 1.602 (+) 29,40

►  morosidade  na  realização  da  1ª  audiência.  Exemplificativamente,

cita-se:

Processo 1689-02.2013

Data Ocorrência Vencimento

4/7/2013 AUT – autuação -

23/5/2014 Lançamento de solução da audiência UNA -
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Obs.:  Transcorridos  332  dias  entre  o
ajuizamento  da  ação  e  a  realização  da  1ª
audiência.

Processo 1479-48.2013

Data Ocorrência Vencimento

10/6/2013 AUT – autuação -

28/5/2014 Lançamento de solução da audiência URS
Obs.:  Transcorridos  352  dias  entre  o
ajuizamento  da  ação  e  a  realização  da  1ª
audiência.

-

► existência de processos (não solucionados) ajuizados há mais de 2

anos (Meta 7 do TRT da 15ª Região). Exemplificativamente, cita-se:

Processo 261800-07.2009

Data Ocorrência Vencimento

25/11/2009 AUT – autuação -

2/2/2010 Despacho:  “I-  Tendo  em  vista  o  falecimento  do
titular do 1º reclamado, conforme certidão de óbito
de fl. 54, retire-se o feito de pauta. II- Concedo ao
patrono do 1º reclamado o prazo de 30 dias para
regularização da representação processual (...) ”

-

2/2/2010 Prazo (reclamada) – regularização da representação
processual

11/3/2010

25/1/2013 Prazo  (reclamante)  –  regularização  da
representação processual

20/8/2014

Processo 258000-68.2009

Data Ocorrência Vencimento

18/11/2009 AUT – autuação -

18/11/2011 Despacho:  “Pelas  razões  já  expendidas  às  fls.
697/697v.,  entendendo  desnecessária,  por  ora,
nova  prova  pericial  e  suspendo  o  andamento
processual  para  que  se  aguarde  a  decisão  do
Tribunal na apreciação dos recursos interpostos no
processo nº 2398/2008-47 desta Vara.”

-

13/12/2013 Prazo (órgão externo) – solução de outro processo
Obs.:  Houve  trânsito  em julgado  do  processo

19/9/2014
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239800-47.2008 em 24/3/2014.

►  excesso  de  prazo  no  agendamento  de  perícias,  assim  como  na

entrega de laudos. Exemplificativamente, cita-se:

Processo 712-15.2010

Data Ocorrência Vencimento

24/3/2010 AUT – autuação -

29/3/2010 Despacho:  “Tendo em vista o pedido por adicional
de insalubridade, torna-se obrigatória a realização
de  perícia  antes  da  colheita  de  prova  oral  em
audiência (...)”

-

15/2/2012 Protocolo do laudo pericial de conhecimento -

27/6/2012 Despacho:  “(...)  por  cautela  reabro  a  instrução
processual  apenas  para  a  realização  da  perícia
médica (...)”

-

21/11/2013 Protocolo do laudo pericial de conhecimento -

11/4/2014 Prazo (perito) – esclarecimentos sobre o laudo 9/5/2014

Processo 1427-57.2010

Data Ocorrência Vencimento

23/6/2010 AUT – autuação -

8/7/2010 Despacho:  “Tendo em vista o pedido por adicional
de insalubridade, torna-se obrigatória a realização
de  perícia  antes  da  colheita  de  prova  oral  em
audiência (...)”

-

21/2/2011 Protocolo do laudo pericial de conhecimento -

15/3/2012 Despacho:  “(...)  III-Ante  o  requerimento  de
realização de perícia médica de fl. 18, reiterado às
fls. 379 e 415, e ante o constante da Ata de fl. 141,
determino  a  realização  de  perícia  médica  para
exame do nexo de causalidade entre as condições
de trabalho do reclamante e a sua enfermidade (...)”

-

9/10/2012 Protocolo do laudo pericial de conhecimento -

30/1/2013 Despacho:  “(...)  determino  a  realização  de  nova
perícia médica, para exame do nexo de causalidade
entre as condições de trabalho do reclamante e a
sua enfermidade (...)”

-

24/7/2013 Despacho: “(...) Ao I. Perito nomeado à fl. 608, não
cabia a apuração de labor em condições insalubres

-
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ou periculosas (…) deverá o Sr. Expert proceder à
nova  prova,  vistoriando  o  local  de  trabalho  do
obreiro para analisar  os  métodos  e condições em
que efetivamente se deram o labor, estabelecendo
se  contribuíram  ou  não  para  o  surgimento  da
doença que aflige o trabalhador (...)”

8/11/2013 Substituição de perito -

15/1/2014 Substituição de perito -

26/2/2014 Substituição de perito -

1/4/2014 Protocolo do laudo pericial de conhecimento -

7/4/2014 Designada audiência INS para 23/10/2014 -

►  excesso  de  prazo  entre  a  conclusão  e  a  prolação  da  sentença.

Exemplificativamente, cita-se:

Processo 2074-81.2012

Data Ocorrência Vencimento

22/7/2013 Conclusos para julgamento -

22/11/2013 Julgamento
Obs.: Decorridos 123 dias entre a conclusão e a
prolação da sentença.

-

Processo 1376-41.2013 (Trâmite preferencial – Rito sumaríssimo)

Data Ocorrência Vencimento

2/8/2013 Conclusos para julgamento -

11/11/2013 Julgamento
Obs.: Decorridos 101 dias entre a conclusão e a
prolação da sentença.

-

►  Verifica-se  excesso  de  prazo  no  julgamento  de  incidentes

processuais. Exemplificativamente, cita-se:

Processo 708-70.2013

Data Ocorrência Vencimento

26/6/2013 Petição ED – embargos de declaração -

10/9/2013 Julgamento
Obs.:  Decorridos 75 dias entre a oposição e o

-
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julgamento do incidente.

Processo 2381-35.2012 (Trâmite preferencial – Rito sumaríssimo)

Data Ocorrência Vencimento

13/5/2013 Petição ED – embargos de declaração -

23/8/2013 Julgamento
Obs.:  Decorridos 101 dias entre a oposição e o
julgamento do incidente.

-

►  Há inconsistências  no  lançamento  de  dados  no  SAP1G.

Exemplificativamente, cita-se:

Processo 128700-53.2009

Data Ocorrência Vencimento

9/6/2014 RCT – recebido pela contadoria
Obs.:  Não  houve o  lançamento  da  ocorrência
“TRA  –  Trânsito  em  Julgado”  e  “LIQ  –
Liquidação”. O processo mantém-se na variável
342 do e-gestão (pendente de finalização – fase
de conhecimento).

-

Processo 100-64.1979

Data Ocorrência Vencimento

5/10/2004 RMJ – remetidos os autos ao Tribunal
Obs.: Processo remetido ao Centro de Memória,
Arquivo  e  Cultura.  Entretanto  o  processo
mantém-se  na  variável  342  do  e-gestão
(pendente  de  finalização  –  fase  de
conhecimento).

-

► Há processos  eletrônicos  (posição  em  10/7/2014)  paralisados  em

tarefas e subcaixas. Exemplificativamente, cita-se:

Prazo Quantidade Data mais
antiga

Aguardando cumprimento de providência/Oficial 
de justiça

106 5/3/2014

Análise das perícias 105 10/2/2014
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Análise do conhecimento 52 12/6/2014

Controle manual pós-sentença 35 25/4/2014

Escolher forma de elaboração de sentença 36 4/6/2014

Triagem inicial 26 18/6/2014

Valor incompatível 4 5/6/2014

► Há 282 processos (posição em 10/7/2014) com prazos vencidos sem

certificação (o mais antigo vencido em 26/11/2013 - processo 1694-24.2013).

Exemplificativamente, cita-se:

Prazo Quantidade Data mais
antiga

Contrarrazões 7 5/3/2014

Cumprimento de acordo 9 16/6/2014

Entrega de laudo pericial 13 26/5/2014

Especificação de provas a produzir 2 16/6/2014

Interposição de recurso 8 2/7/2014

Razões finais 9 9/6/2014

Réplica (manifestação sobre a defesa) 1 2/6/2014

► Há registro de 69 petições (posição em  11/7/2014) sem ciência (a

mais  antiga  data  de  19/2/2008 –  processo  36700-39.2006).

Exemplificativamente, cita-se: 

Tipo de petição Quantidade Data mais
antiga

CR – Contrarrazões 3 7/4/2014

ED – Embargos de Declaração 1 7/4/2014

Determina-se à Secretaria o controle direto na tramitação dos processos

da meta 7 do Plano Estratégico do TRT, assim como dos feitos submetidos ao

trâmite preferencial. 

Determina-se à Secretaria que envide esforços na redução de tempo na

realização das tarefas que lhe são afeitas.
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Determina-se, ainda, o acompanhamento dos prazos para realização de

perícias e cobrança de cargas vencidas, informando ao Juízo os excessos de

prazos com vistas à substituição e/ou destituição de peritos. 

c) Taxa de congestionamento na execução:

Data Índice alcançado

Fev/2013 0,79

Jun/2013 0,81

Set/2013 0,81

Fev/2014 0,80

Mai/2014 0,79

Destaca-se:

► no período de abril/2013 a abril/2014, constatou-se o encerramento

da  execução  de  337 processos  no  prazo  médio  de  1.077,70 dias

(aproximadamente 3 anos). Cita-se, exemplificativamente:

Processo 40300-73.2003

Data Ocorrência Vencimento

3/9/2003 EXE – iniciada a execução -

24/4/2014 EEN – extinta a execução
Obs.:  Decorridos 3.886 dias entre o início e o
encerramento da execução.

-
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Processo 82000-39.1997 (Trâmite preferencial – Rito sumaríssimo)

Data Ocorrência Vencimento

15/8/1997 EXE – iniciada a execução -

22/4/2014 EEN – extinta a execução
Obs.:  Decorridos 6.094 dias entre o início e o
encerramento da execução.

-

► excesso de prazo na  liquidação de sentença. Exemplificativamente,

cita-se:

Processo 1619-87.2010

Data Ocorrência Vencimento

8/7/2011 LIQ – iniciada liquidação -

10/4/2014 HOM – sentença homologatória de cálculos
Obs.:  Decorridos 1.007 dias entre o início e o
encerramento da execução.

-

Processo 227-78.2011  (Trâmite preferencial – Rito sumaríssimo)

Data Ocorrência Vencimento

27/9/2011 LIQ – iniciada liquidação -

22/1/2014 HOM – sentença homologatória de cálculos
Obs.:  Decorridos  848  dias  entre  o  início  e  o
encerramento da execução.

-

► excesso  de  prazo  com oficial  de  justiça  e  na  análise  da  certidão

emitida pelo oficial de justiça. Exemplificativamente, cita-se:

Processo 10460-32.2014

Data Ocorrência Vencimento

5/3/2014 Notificação expedida para cumprimento pelo oficial
de justiça

-

6/3/2014 Diligência cumprida
Obs.:  Processo  na  tarefa  “Aguardando
cumprimento de providência/Oficial de justiça”
desde 5/3/2014.

-
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Processo 10941-92.2014

Data Ocorrência Vencimento

27/5/2014 Expedido mandado
Obs.:  Processo  na  tarefa  “Aguardando
cumprimento de providência -  Exec/Oficial  de
justiça” desde 27/5/2014.

-

►  Verifica-se  excesso  de  prazo  no  julgamento  de  incidentes

processuais. Exemplificativamente, cita-se:

Processo 197000-48.2001

Data Ocorrência Vencimento

7/2/2011 Petição EE – embargos à execução -

11/6/2014 Julgamento
Obs.:  Decorridos 1.219 dias entre a oposição e
o julgamento do incidente.

-

Processo 176800-39.2009 (Trâmite preferencial – Rito sumaríssimo)

Data Ocorrência Vencimento

22/11/2010 Petição EE – embargos à execução -

29/1/2014 Julgamento
Obs.:  Decorridos 1.154 dias entre a oposição e
o julgamento do incidente.

-

►  Há inconsistências  no  lançamento  de  dados  no  SAP1G.

Exemplificativamente, cita-se:

Processo 1029-42.2012

Data Ocorrência Vencimento

29/10/2013 Protocolo  de  petição  do  tipo  EE  –  embargos  à
execução

-

30/10/2013 Decisão do incidente
Obs.:  Não houve o  lançamento da  solução no
SAP1G. O incidente mantém-se na variável 150
(Embargos à execução pendentes).

-
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► Há processos  eletrônicos  (posição  em  10/7/2014)  paralisados  em

tarefas e subcaixas. Exemplificativamente, cita-se:

Prazo Quantidade Data mais
antiga

Aguardando  cumprimento  de  providência  -
Exec/Oficial de justiça

7 27/5/2014

Aguardando  cumprimento  de  providência  –
Exec/Ferramentas eletrônicas

7 26/5/2014

Análise de execução 14 25/6/2014

Análise de liquidação 16 24/6/2014

Minutar decisão de execução 1 27/5/2014

Remeter ao 2ª grau 6 26/6/2014

►  Há  282  processos  (posição  em  10/7/2014)  com  prazos  vencidos  sem

certificação (o mais antigo vencido em 26/11/2013 - processo 1694-24.2013).

Exemplificativamente, cita-se:

Prazo Quantidade Data mais
antiga

Entrega do laudo contábil 3 1/7/2014

Impugnação/Concordância – Cálculos/Laudo 39 5/6/2014

Interposição de agravo de petição 5 18/6/2014

Oposição de Embargos à Execução 5 1/7/2014

Oposição de Embargos à Penhora 5 24/6/2014

Pagamento ou Garantia da Execução 15 25/6/2014

Contraminuta 6 18/6/2014

Resposta Instituições Financeiras 5 12/6/2014

► Há registro de 69 petições (posição em  11/7/2014) sem ciência (a

mais  antiga  data  de  19/2/2008 –  processo  36700-39.2006).

Exemplificativamente, cita-se: 

Tipo de Petição Quantidade Data mais
antiga

PRE – Providências na Execução 3 10/4/2014

OF – Ofício 6 17/12/2012
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Determina-se, ainda, o acompanhamento dos prazos para realização de

perícias e cobrança de cargas vencidas, informando ao Juízo os excessos de

prazos com vistas à substituição e/ou destituição de peritos.

Determina-se à Secretaria que envide esforços na redução do prazo em

que as tarefas são realizadas, assim como ao Calculista e Oficiais de Justiça 

Recomenda-se ao Juízo a adoção do procedimento premiado (2º lugar)

na 2ª Mostra de Boas Práticas Yvelize Borges, intitulado “Utilização ágil de

ferramenta eletrônica”, disponível no sítio do TRT da 15ª Região.

19 – ATENDIMENTOS:

Não houve.

20 - OBSERVAÇÕES GERAIS:

a) Foi informado pelo Juiz Titular de Vara do Trabalho Wagner Ramos

de Quadros que reside na sede da jurisdição da Unidade;

b) Foi informado pelo Juiz do Trabalho Substituto Mauro César Moreli

que possui autorização para residir fora da sede da circunscrição da Unidade

desde 22/11/2007 (processo 0017200-68.5.15.0897);

c) Foi informado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria que:

► não existem autos de processos extraviados (exceto o processo 770-

18.2010.5.15.0028),  assim  como  determinação  de  conclusão  sem

cumprimento ou processos com autuação pendente;

►  não possui sob sua subordinação e não está subordinado(a) a

servidor, aprovado em concurso público ou não, ocupante de cargo de chefia,

direção ou assessoramento ou, ainda, a Magistrado(a) que seja seu cônjuge,

companheiro(a) ou parente natural e civil,  na linha reta ou colateral, até o

terceiro grau, inclusive, e parente por afinidade, na linha reta ou colateral,
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alcançando  ainda  o  parente  colateral  de  terceiro  grau  do  cônjuge  ou

companheiro(a); 

►  os serviços terceirizados são utilizados exclusivamente nas funções

em que foram contratados;  

►  o edital de correição foi afixado no átrio do Fórum e publicado em

jornal local e que foi expedido ofício à OAB local; 

► os livros de ponto de servidores, de carga de advogados e peritos,  de

carga para Juízes, de carga para extração de cópias, de posse e exercício de

servidores, assim como os relatórios de Oficias de Justiça estão de acordo com

as normas deste Regional.

22 - ENCERRAMENTO:

Às 12 horas do dia  15  do mês de  julho de  2014 encerraram-se  os

trabalhos,  e  eu,  _________________Norton  Luiz  Bechtlufft,  Coordenador  de

Apoio ao Corregedor Regional, lavrei  a  presente  ata,  que vai assinada pelo

Excelentíssimo Desembargador Corregedor Regional, pelo MM. Juiz Titular da

Vara do Trabalho e pelo MM. Juiz do Trabalho Substituto.

DESEMBARGADOR EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA ZANELLA

CORREGEDOR REGIONAL DO TRT DA 15ª REGIÃO 

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
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